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SUPERVIA – CONCESSIONÁRIA DE 
TRANSPORTE FERROVIÁRIO S/A – 
DEVOLUÇÃO DO COMPLEXO DE 
ENGENHO DE DENTRO. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E 
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais que lhe foram concedidas pela Lei estadual nº. 4.555, de 06 de junho de 2.005 e pelo 
Decreto nº. 37.880, de 28 de junho de 2.005, tendo em vista o que consta no processo regulatório  
E-33/100.163/2003, por UNANIMIDADE, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Autorizar que seja firmado Termo de Recebimento dos 83 (oitenta e três) trens da Série 800, que 
se encontram no pátio do Complexo de Engenho de Dentro, onde está sendo construído o Complexo 
Esportivo a que se refere a Lei estadual nº. 3.984, de 11 de outubro de 2002, entre o Estado do Rio de 
Janeiro (Poder Concedente), a FLUMITRENS, em Liquidação, a Concessionária SUPERVIA e esta 
AGETRANSP (Interveniente Anuente), com fundamento no inciso VII, da Cláusula Décima Segunda e § 
13º, da Cláusula Décima Sétima, ambas do Contrato de Concessão, com a ressalva do que determina o art. 
2º desta Deliberação. 
 
Art. 2º - Determinar que as responsabilidades pela conservação dos bens reversíveis acima referidos sejam 
devidamente apuradas em processo regulatório próprio (E-04/079.416/01), em obediência ao disposto no § 
16º, da Cláusula Décima Sétima, do Contrato de Concessão, independentemente do prosseguimento da 
ação judicial em curso.  
 
Art. 3º - Determinar que após o recebimento dos bens acima referidos pela FLUMITRENS, em Liquidação, 
sejam os mesmos por ela retirados do pátio do Complexo Esportivo de Engenho de Dentro, onde se 
encontram obstruindo as áreas das obras do Estádio Olímpico, da maneira que entender mais conveniente e 
célere.   
 
Art. 4º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2005. 
 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro Presidente Interino 

 
Darcília Aparecida da Silva Leite 

Conselheira 
 

Francisco José Reis 
Conselheiro 

 
João Paulo Dutra de Andrade 

Conselheiro 
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